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coNÍR TO ADMTNTSTRATTVO No 65/2í)22

coNTRATo DÉ PREsraçÃo DE
SERVIçOS DE ENGENHARIA, QUE
EÍ{TRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
PENÂLVA/MA E A EMPRESA
PROCONSTEC - PROJETOS,
coNsrRUçõEs, ToPoGRÂFra E
COMERCIO EIRELI-ME, NA FORMA
ABAIXOI

subsidiariamente, os princíP ios da Teoria Geraldos Contratos e as disposições de diÍeito

Praça DÍ.lô!é loaqu m lúarque5, ô! 222, Centro, Pena valMA, CEP: 65.211'000

ado. em

O Município dê Pênalva/MA, pessoa juridica de Direito Público Interno, sediada na Pràça Dr. losé
loaquim I\4arques, no 222, Cenlro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o no 06.179.40210001-81,
doravante denominado CONTRÂTANTE, neste ato representado por, Ron ldo Campos Silva, Prefêito
Municipal, portador do RG n' 192984420011 SSP,/IYA e CPF nô 011.914.263-51, e a empresa
PROCONSTEC - Proretos, Construçõ€s, Topografia e Comércio Eireli-ME, lnscrita no CNPI sob
o no 04.454.383/0001- 29, com sede na Rua Saturnrno Belo, no 416-4, Bairro Centro Penalvâ/MA,
CEPr 65.213-000, doravante dênominada CONTRÂTADA, nesLe ato representada por, Jurdicélio
Fêlix Teixeira, Empresário, portador do RG no 013720693-3 SSP/MA e CPF no 701.998.923-34,
têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços de Engenhêria, resultante do
Pregão Eletrônico n" 5512022, formalizada nos autos do Processo Administratlvo Ío
014/2022-SINFROURB, com fundamento na Lei Federal no 8.666/1993 e alterações posteriores,
aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRt!,tEtRÂ - rx) oBJETo
1.1. O presente Contrato têm por obleto a cont.atação de pessoa juridica para êxêcução dê
serviços de êngenhãria dê nôtuÍeza continuadâ de mànutenção de vias no Município dê
Pênalva/MA com fornecimênto de materiais, equipamentos ê mão-de-obra, de interêsse da
Secretaria lYunicipal de Infraestruturô, Obras e Urbanismo SINFROURB.

cúusutl steuroa - DA vrr{cuLAçÃo
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo no 014/2022 SINFROURB
e que são partes intêgrantes deste rnstrumento, independente de transcriçâol

a) Termo de Referência e respectivos anexos;
b) Edital da Pregão Eletrônico no 55/2022i
c) Proposta de Preços da CONTRATADA, e dema s documentos âpresentados no procedlmento da

licitaçâo.

cúusutl tgncsrRA - DA LEGTSLAçÃo lpucÁvel
3.1. O píesente Contrato rege-se pêlas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Ler Federal no 10.520, de 17 de tulho de 2002;
c) Lei Fedêral no 8.666, de 21 dejunho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
d) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, altêrada pela Lei Complementar no 147

de 07 de agosto de 2014 ê pela Lei Complementar no 155, de 27 dê outubro de 2016;
e) Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro dê 2019;
f) Edital do Pregâo EletÍônico no 55/2A22)
g) Demais normas regulamentares aplicávers à matéria.

3.2. Na interpretação, antegraçâo, aplicação ou em casos de dlvergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei

Federal no 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos admi'irl*rativos e,
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especiai a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesô do Consumidor)

cr-Áuàutl eulnn - Do nÊqt E DE E)ccuçÃo
4.1. os sêrviços sarão exêcutâdos sob o regime de ex€cução indirêta, empreitada por Preço
unitário, atendidas as €specrficaçôês fornecrdas pelo CONTRATANTE nas rêspectivas Ordens de
Execução de Serviço.

cúusut-a eurHTA - Do vÂLon Esrtti{aDo E pERcEr{TuÂL oE DEscotaro
5.1. O valor estimâdo destê Contrato é de R$ 2.0O0.OO0,00 (dois mllhôes de reais), com
desconto percentual único de l6olo (dezesseis por cento), conforme Proposta de Preços
apresêntãdã pela CONTRATADA.
5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos drretos e indiretos, tributos, contnbuições,
encargôs sociais, trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminrstração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da aontratação.

cúusulÂ sExÍÂ - DÂ DoraçÃo oRçasrrrÁnn
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentána do exercício vigente:

UnidadeOrçamentária 02.0
Urba

6 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e
nismo

Fonte de Recurso I1 s00 00 - Transferência§ !êqlyi!ç!lêCê§_i l!!pg§
I 04.122.0003.2123.0000 Manutenção e Reformas de Prédiosunção Programática
Públicos radouros e V as

Categoria Econômica utros §erviços de Terceiros - Pesso! lurídicO

EL

3.3.90.39.00 - ô
6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada na Lei Orçamêntária

cúusur-l sÉt.lul - oos lcnÉsctros E supR:ssÕEs",.
7.1. A CONTRATADA fica obrigadô a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem nêcessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor
do art.65. § 1o, da Lei Federai nô 8.666/1991.
7.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 ô/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
7.1.2. As supressões deverâo observar o percentual de até 25 o/ô (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, podendo exceder este lmite desde que celebrado acordo com a
CONTRATADA, conforme o caso, nos termos art. 65, § 20, inciso II, da Lei Federal no 8.666/1993.

cúusutl omvl - Do PRÁzo DE vrcÊNcrA
B.1. O prazo dê vigên.ia destê Contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de
assinatura, com eficácia após a publcação do seu extrato na imprensa oficial.
8.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, com fulcro no art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/1993, desde que
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e autorizado formalmentê pela
aútoridade competente:

a) os servlços tenham sido prestados regularrnente;
b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes,

a cada periodo de vigência deste Contrato;
c) a SINFROURB tênha interesse na continuidade dos serviços;
d) o valor deste Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
ê) à CON I RATADA concorde com a prorrogação.

8.3. A não prorrogação do prazo de vrgência contratual por conveniência dâ Administração não
gerará à CONTRÁTADA o direito a qualquêr espécie de indenização.

PÍaça Dr.lo!é Joãquim MaÍques, ns 222, Cêntro, P€nêlva/MA, CEP:65.213{00
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cúusut-a Hor{A - Do pRAzo DE ExEcuçÃo
9.1. A CONTRATADA deverá observar o prazo de execução estabelecido em cada CÍonograma Físico-
Financeiro elaborôdo com o SINFROURB, devendo iniciar os serviços no prazo de ate 2(dois) dias
úteis, contado após o recebimento da respectiva ordem de serviço;
9.1.7. o p1zo de execução poderá seÍ excepcionêlmente ptorrogado, desde que ocorra motivo
justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRAIANTE. observado o disposto no art. 57,

§ 1o, da Lei Federal no 8.666/1993.
9.1.2. Caso ocorra uma das hipóteses previstês no êrt. 57, § 10, da Lei Federal no 8.666/1993, a
CONTRATADA deverá foímalizar o pedido de prorrogação por mêiô de Relatório Técnico
circunstanciado, acompanhado de novo Cronograma Físico-Financeiro adaptado às novas condíçôes
propostas.
9.1.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SINFROURB até 5 (cinco) dias
consecutivos antes da data do término do prazo de execução.
9.1.4. Os atrasos ocasionados por motlvo de íorça maior ou côso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarênta e oito) horas e áceitos pelo CONTRATANTE, nãô serão considerados como
inadimplemento contratual.

cúusuLÂ DÉctr.ra - Do LocaL DE ExEcuçÃo Dos sERvrços
10.1. Os serviços scrão executados nas vias localzadas do lulunicipio de Penalva/N1A, conforme
relação de ruas obleto do Termo de Referênca, podendo ser executados em outras vias não
relac onadas

cúusulA DÉcrí.ra pRr EIRA - DA Docur{EÍ{TAçÂo paRÂ rxÍcro DÁ ExEcuçÃo lx)s
SERVIçOS
11.1. No prazo máximo de 05 (cinco) drôs üteis após a assinatura deste Contrato, â CONTRATADA
deverá âpresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais
dos segujntes documentos, enquanto condiçâo para a emissão da Ordem de Execução de Serviço e
para o efetivo início das atividades:

a) Comprovantê de prestação da Garantia de execução, conforme Cláusula Décima Segunda deste
Contrato;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrada no CREA ou CAU, rêfêrentê aos seruiços
de engenharia contratados, constando como Responsável Técnico o profissiorial indicado na
Documentaçâo de Habilitação.

11.2. Após â ânálise e aprovação dos documentos acima relacionados, o CONTRATANTE poderá
iniciar a emissão de Ordens de Serviço.
11.3. Os Cronogramas Físico-Financeiros aprovados pela SINFROUB para cada Ordem de Serviço
servirão como base para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de
atraso, passível das sanções administrativas prevrstês na Cláúsula Trinta deste Contrato.
11.3.1. O Cronograma Físico-Financeiro poderá ser revrsto e ajustado/ mediante aprovação das

cúusutl oÉcrul sEGrrr{DA - DA GAel yra DÊ:xEcuçÂo Do co rRATo
12.1. A CONTRÁTADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia de 5olo (cinco por
cento) sobre o valor total dos servrços, observado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a
assinatura deste Contrato, mediantê a opção por uma das seguintes modalidades, conforme disposto
no art. 56 da Lei Federal nô 8.666/1993:

a) caução em dinheiro;
b) titulos da dívida pública;
c) segLrro-garantia; ou
d) fiança bancária.

12,1.1. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a criterio do
CONTRATANTE.
12.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresêntação dà garantia acarretará a aplicação da
multa moratória prêvista na Cláusula vigésima Nona deste Contrato.
12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a o deste

PÍaçê Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP:65.213 000
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c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos icados
pela Administrôção;

Píaça Dr.losé loaquim Marques, ne 222, CenÍÕ, Pênâlvâ/MA, CEP:6s 213_000

Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art, 78 da Lei Fêdêral no 8.666/1993.
12,2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o periodo
de 12 (doze) meses.
12.3. A garantia em dinheiro deverá sêr depositada em banco oÍlcial, em conta especifica com
correção monetária a ser informada pela Administração, êm favor do CONIRATANTE.
12.4. A gârantia em Titulos da Divida Pública dêverá ter sido emrtida sob a forma escritural, mediante
registro em srstema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados pelos seus valores econômicos, confôrme definido pelo Ministério da Fazenda.
12.5. A garantia na modalidàde seguro-garantia deverá ser feita mediante entrêga da competente
apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome do Munjcípio de Penalva/t4A,
cobrindo o risco de quebra deste Contrato.
12.5.1. o seguro garantia somênte será aceito se contemplar todos os eventos indicados nas alíneas
do itêm 12.8, observada a legislôção que rege ê matériâ.
12.6. A garantia na modalidade fiança bancáriâ deverá ser fornecida por um banco localizado no
Brasil, com cláusulâ de atualização finâncerra, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de
irrevogabilidade.
12.7. O número deste Contrâto Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou
seguro a serêm apresêntados pelo garantidor e/ou segurador.
12.8. A garantia assegurará, qualquer que sela a modalidôde escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento deste Contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução deste Contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela fiscalização à CoNTRATADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

CONTRÂTADA, quando coubêr.
12.9. O CONTRAfANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
12.10. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do Edital do
Pregão Eletrônico no 55/2022 e das cláusulas contratuais,
12.11. O garantidor não é pàrte interessada para figurar em processo âdministrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
12.12. Se o valor da gôrantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de ate 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento da respectiva Notificação,
12.13. No caso de alteração do valor deste Contrato ou prorrogação dê sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros determinados
nestô Cláusula, observado o pÍàzo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de assinatura do
respectivo Termo Aditivo.
12.14. A garantia será restituida em 30 (trinta) dias, após o cumprimento das obrigações contratuals
devidamente atêstadas pela fiscalização, quando do recebimento definitivo dos serviços.
12.15. Será considerada extinta a garantia:

a) com a dêvoluçâo da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importáncias
depositadas em dinheiro a título de garantiâ, acompanhada de declaração do CoNTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONÍRÁTADA cumpriu todas as cláusulas deste
Contrato;

b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrato, caso a fiscalização não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação.

12.16, O CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;
b) atteração. sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

§
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d) atos ilicitos dolosos praticados por servidores da Administraçâo.

12.16.1. Caberá ao CONTRATANÍE apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alineas "c" e
"d" do item 13,16, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela
Administração.
12.16.2. Não serão aceitas garantias que incluam outÍas isenções de responsabilidade que não as
previstas no item 12.16.

cúusula oÉcrul rÊRcErR - Do REspoiasÁv:L rÉcÍ{tao
13.1. Os serviços dê engenharia deverão ser acompanhados pelo profissional indlcado na
Documentaçâo de Habilitação da CONTRÁTADA, que dêvêrá constar na Anotação de
Responsâbilidade Tecnica - ART registradô no CREA/CAU, referente aos serviços de engenharia
contratados,
13.2. A CONTRATADA fica obrigâda a qarantir que este profassionàl realize pessoal e diretamente a
coordenação e acompanhamênto dos serviços objeto destê Contrato.
13.3. A substituição do pÍofissional, durante a execução do Contrato, será admitidal

a) nos casos excêpcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável
da empresa, câso fortuito ou dê força maior, regularmente comprovado e aceito pela
Administração;

b) a qualquer tempo, nos casos em que â Administração julgar que a atuação, permanêncaa ou
compoÍtômento do profissional sela prejudicial ao bom àndâmênto dos serviços,
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição oú ao interesse público, mediante
solicitação por escrito com as necessárias justificativas.

13.4. A CONTRATADA deverá âpresentar currículo de outro profissionàl com qualifacaçôês
equivalentes ou superiores.
13.5. A CONTRATADA nâo deverá reivindicar custos adacionais resultantes ou incidentês sobre
qualquer substituição do Responsável Técnico ou de qualquer outrô membro da Equipe.

cúusulÀ DÉcr a euARÍÀ - DA pREsÍaçÂo or senvrços
14.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de engenharia atraves de mão-de obra qualificada,
com fornecimênto dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade,
qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos,
custos e demais indicativos previstos no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços,
no Cronograma Físico-Financeiro Detalhado e neste Contrato.
14.2. A CONTRATADA deverá comunrcar imediatamente a Fiscalização qualquer alteração nas
Relaçôes dos Empregados, decorrentes de eventuais substituições ou mesmo de admissão de novos
empregados, considerando a análise dos dados pêrtinentes ao pagamento de salários e
recolhamentos dos encargos sociais e previdenciários.
14.3. A Fiscalizaçâo poderá solicitar a substituiçâo de qualquer emprêgado cuja atuaçâo,
permanência ou comportamento sejam lulgados prejudicaais, inconvenientes ou insatísfatórios à
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado do recebimento
da Notificação.
14.4. A CONTRATADA dêverá rnanter um perfeato sistema de sinalização e segurançã nô local de
prestação dos serviços. de acordo com as normas dê segurança do trabalho.
14.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA
deverá alocar recúrsos humanos para aumentar a produtividade, sendo que os custos decorrentes
serão de sua êxclusiva responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo
de valor deste Contrato.

CONTRÂÍO ÂDMINISTRATIVO NC 65 / 2022

Píaça Dí.loséloâquim rúarques, n0 222, Cê.Ío, Penêlva/MA, CEP:65.213 000

cúusuú oÉcrul eurnn - Dos MATERrars, EeurpAMENTos, FERRÂMENTAS E

rNsur,ros
15.1 A CONTRATADA assumrrá a reponsabilidade e o ônus pelo fornec mento de todos os mater ais,
equipamentos, ferramentas e insumos necessános à execução dos serviços.
15.2. A conforrnidade dos materiars de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados
na execuçâo dos serv ços deverão ser ver f cados pe a F scalização, de acordo corn o estabelecrdo no
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Termo de Referência e neste Contrôto, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso
15.3. É vedado o emprego dê matêriais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser
empregados materiais novos e originais na exêcução dos serviços, sêguindo rigorosamente as
especificações do fabricantê no ato de instalação/montagêm ou operação/teste.
15.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte e o manuseio dos materiais necessários
parâ ê exêcução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por parte da Fiscalizâção.
15.5. A Fiscalização podêrá solicitar amostra para análise dê material específico, quando julgar
conveniente, de acordo com o seguinte procedimento previsto no Termo de Referência.
15.6. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por ventura existam no cantejro e
que não tenhôm sido encaminhados à aprovaçã0, de acordo com o procedimento orâ estabelecido.
15,6,1. A CoNTRATADA deverá proceder à remoçâo destes materiais não aprovados, observado o
prazô de 48 (quarenta e oito) horas, contado do Íecebimento da Notifacação emitrdô pela SINFROURB
devendo arcar com todos os custos decorrentes da remoção.
15.7. A CONTRATADA deverá realizàr os ensaios, testes e demais provas de môteriais empregados
na execução dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nôs normas da ABNÍ,
quando houver necessidade e for solicitado pela SINFROURB, sem ônus para o CONTRATANTE.
15.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução
dos serviços, respeitando as recomendações prescritas na norma brasileira, quando houver
necessidade e for solicitado Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE.
15.9. Os materiais provenientes de demolição ou desmontagem, reaproveitáveis ou não, deverão
ser removidos para os locais indicados pela Fiscalização, sendo que ao término dos serviços a
CONTRATADA será responsável pela limpeza da área.

cúusul^ oÉcl'.a sExÍa - rr s coRREçóEs DE sERvrçG riapuclt rros
16.1. A CONTRATADA dêverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções
constatadôs pelâ Fiscalizôção nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte,
conforme prazo e condiçôes fixados na respectiva Notificação.
16.2. A indicação de relêiçâo total/parcial dos serviços deverá ser expressamente indicada pela
Fiscalização no Diário de Obras.

cúusulA DÉcrr,ra sÉTr a - D^ suBsrtTurçÃo Dos lrÂTERrars rupuct{aDos
17.1. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir os materiais/ íerTamentas, equipamentos e
rnsumos considerados rmpróprios pela Fjscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte,
conforme prazo e condições fixados na respectiva Notificação.
17.2. A jndicação de rejeição total/parcial dos materiais, ferramêntas, equipamentos e insumos
deveré ser expressamente indicada pela Fiscali2ação no Diário de Obras.

cúusulÀ DÉCIHA oITAvÂ - DÂs OBRIGAçõE§.DA CO TRATADA
18.1. A CONfRAfADA, dentre outras obrigações definidas no Termo de Referência e neste Contrato,
conforme o caso ê no que couber, obrigâ-se a:

a) prestar os serviços de engenharia necessários à execução do obleto, com a disponibilização de
mão de obra qualificada, fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e
utensílios em quantidade, qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos
critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos no Termo de Referênciâ e seus anexos,
na Proposta de Preços e neste Contrato AdmÍnistratrvo;

b) observar o prazo de execução dos serviços estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro,
devendo inicrar a execução dôs serviços no prazo de 2(dois) dias úteis, contâdo do .ecebimento
da respectiva ordêm de Serviço;

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessáros ao quantitatívo do objeto contratado, dê acordo com o teoÍ do art. 65, § 1o, da Lêi
Federal no 8.666/1993;

d) fôcilitar a ação da fiscalização na inspeção da obra, prcstando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solcitados pelo CONTRATANTE;

6
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e) reparar ou reconstruir os eventuaas vicios, defeitos ou incorreções constatadôs pela Fiscalização
nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme prazo e
condiçôês fixados na respectiva Notificaçâo;

f) reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamêntos e insumos considerados
impróprios peia Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e
condiçôes flxados na respectiva Notificação;

g) comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração no seu estatuto social, râzão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forêm importantes;

h) comunicar a Fiscalizaçâo, imediatamênte, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
,nterferir na execução dos serv'ços;

i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos dà legislação vigente;j) nomear preposto pâra representá-lo na execuçâo deste Contrato, durante o período de
vigência;

k) selecionar e preparar os empregados que iÍão prestar os servaços, com a dêvida assinatura da
CTPS, coín as funções profjssionais legalmente registradas;

l) identjficar seus empregados por meio de crachás, com fotografia rêcente;
m) fornêcer os uniformes ê materiais de proteção e sêgurança (equipamentos dê proteção

individual ê coletivo) indispensáveis para a execução dos sêrviços, êm quantidades compatíveis
com o número de pessoas empregadas;

n) manter o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados,
sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço,
demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trôbalhista vigente;

o) substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o pÍazo
máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas após o recebimento da Notificaçãoi

p) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à
execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora;

q) responsabilizar-se, em relação aos seus empregâdos, por todas as despesas decorrentes da
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, segúros de acidentes,
indenizaçôes, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público, sem qualquer solidariedade
por pa rte do CONTRATANTE;

r) responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas inerentes ao
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto deste Contrato, sem qualquer solidariedade por parte do CONTRATANTE por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com reterência as suas obrigações, nâo se trânsfere à Administraçâo;

s) disponibilizat a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados como objeto deste
Contrato;

t) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

u) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas discaplinares
e de sequrança determinadas pelo CONTRATANTEi

v) instruir os seus empregados, quanto à prêvenção de acidentes e iôcêndlôs durante a execução
dos serviços;

w) assumir todas as r€sponsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou com mal súbito;

x) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específlca
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução deste contrato;

y) responsabilizar-se por todos as custas, emolumentos, despesas e honorários de possíveis açôes
trabalhistas. civis ou penais, relacionadas à execução deste Contrato, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou continênciô;

z) compôrecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentad a

::::íryÉ
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Administraçâo por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de
empregadora e súbstituir a Administração no processo até o final do.lulgamento, arcando com
todas as despesas decorrentes de eventual condênação;

aa) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos
e ou prêjuizos matêflôis ou pessoais causados direta ou indiretêmente ao CONTRATANTE ou a
tercerros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fjscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização;

bb) responsabilizar-se pela adoção das medidas necêssárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, êstadual e municipal em vigor, êm especial a Lei Fêdêral no 9.605, de
13/021t998;

cc) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao mêio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregado
s, prepostos ou contratados;

dd) acatar todas âs exigências do CONTRATANTE, sujeitando-sê à ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

ee) manter, durante toda a execução deste Contrato. em compatibiladade com as obrigações
assumidôs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusuu rÉctue xor{a - DAs oBRTGAçóES Do co rRATArrE
19.1. O CONTRATANTE, dentre outÍas obrigações previstas no Termo de Referência e neste Contrato,
obriga-se a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contratô por intermédio da Fiscalização;
b) emitir Ordens de Serviço, após a verificação de conformidade da documentação obrigatória

exigida na Cláusulâ On2e deste Contrato;
c) analisar os materiais que serão utilizados nos serviços de êngenharia, podendo solicitar

amostras qua.rdo se Íilerem nêcêssárias;
d) anotar em registro próprio as falhas detecladas e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos

qLre exijam medidas corretrvasi
e) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou reconstruir os eventuais vícios,

defêitos ou incorreções constatadas nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou
em parte, coníorme respectiva Notificação;

f) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferramentas,
equipamentos e insumos considerados arrpróprios, por sua conta e risco, no todo ou em parte,
conforme respectiva Notificação;

g) prestar as informâções ê os êsclarecimentos que venham a ser so icitados pêla CONTRATADA;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionàda com os serviços podendo

interromper imediêtamente sua prestaçâo, se for o caso;
i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecjdos neste

instrumento, observando as normas administrativas e financeiÍas em vrgor;
j) solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, conforme

o €aso, na hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

cúusur-r ueÉsrMA - DA cEsÍÃo E FrscalrzÂçÃo Do co rRATo
20.1. Durênte a vigência dêste Contrâto, a execução do obieto será íscallzada e acompanhada pelo
servidor Olímpio Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Civil, CONFEA no 1114245151M4,
designado pâra esse fim, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, sendo de sua
respo,rsabiLdade, dent e outràs ôtflburções:

ô) exigir fiel cumprimento deste Contrato e sêus eventuais aditivos;
b) solr(rtàÍ o assesso'amento técnico. caso necessár o;
c) verlficar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da SINFRoURB, por meio do

Gestor do Contrato;
d) zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaçôes explícitas ou

implícatas;
e) controlar a qualidade e quantidade dos materaais utilizados e dos servrços tados,
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rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;
í) assistir a CoNTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor quêlidadê nã

execução do objeto licitadô;
h) darimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;
i) veriflcar a adequabilidôde dos recursos êmprêgados pela CONTRATADA, exigindo a melhoria

dos serviços dentro dos prazos previstos;
j) anotar em expediente próprio ôs irregularidades encontradas, as providências que determinou

os incidentes verificados e o resultado dessas medidâs;
k) estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução deste Contrato;
l) determinâr a paralisação dô execuçâo deste Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
m) emitir atestados ou certidões de avaliaçâo dos serviços prestados, das obras executadas ou

daquilo que for produzido pela CONTRATADA;
n) conhecer dêtalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
o) evar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às súas possibilidadês de

correção;
p) indicâr à SINFROURB que efetue glosas de medição por serviço/obras mal executados ou não

exêcutados ê sugerir a aplicação de penalidades à CONTRATADA em face do inadlmplemento
das obrigações;

q) confirmar a medição dos servaços efetivômente realizados, conforme Cronograma Físico-
Financeiro pêrtinente à exêcução do objêto contratado.

20.2. A Fiscalização deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotôndo as
providências necessáriãs ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art.
67, §§ 10 e 20, da Lei Federal no 8.666/1993.
20.3. A Fiscalização não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controlê sobre os
empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos serviçôs.
20.4. As medições serão formalizadas por meio de'Boletins de Medição' contendo, no mínimo,
planilha com a rêlação de serviços efetivamente êxecutados, quantidades, unidades, preços
unitáraos, valor total da medição, e registros fotográficos,
20.5. As instruções e demais comunacações da Fiscôlização, serâo expedidas por escrito e deverão
ser prontamente atendldas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
20.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administraçâo, e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante têrceiros, por quaisquêr irregularidades, e, na
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos,
em conformidade com o art. 7o da Lei Federâi no 8.666/1993.

cúusul^ vrcÉsrüa pRrrErRA - rx, RECEBTIEa{To pRovrsóRro E DEFr rrrvo
21.1. A CONTRATANTE, por intêrmédio da fiscalização designadâ pela autoridade competente,
efetuará o recebimento dos serviços objeto deste Contrato, observando os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias
úteis, mediante verificação concomitante quanto à conformidade e qualidade, de acordo com
as especificãçõês constantes neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da empresâ,
bern como atendimento das obr gações est puladas no Contrato;

IL Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente, após a veíficação pela
fiscalização e consequente acêitaçâo, medrante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
em até 10 (dez) dlas úteis.

21.2. Qualquer erro ou omissão na execução dos servrços obngará a CONTRÁTADA a refazer, às
suas expensas, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, os serviços impugnados observado o
prazo a ser estàbelecido na respectiva Notificaçâo.
21,3. O Recebimento Definitivo é condiçâo indispensávêl para o pagamento dos serviços pertinentes
à última medição.
21.4- o recebimento, provisórao ou definitivo, não exclui a responsabilidade civii da CONTRATADA
pela solLdez e segurança dos serviços e dos materiais ernpregados, durante o prazo de garantia
previsto na Cláusula Vigésima Segunda

Praça Dr.loséJoaquim Márquês, n! 222, Ceívo, Pênâl!a/MA, CEP:6s 213 000

.§
\



a

Péi;iôi ls
EsraDo Do MARANHÃo

PREFEÍTURÂ l.lUl{ICIPAL DE PENALVA
CoNTRATO ADMTNTSTRÂIIVO Nõ 65 I 2022

PROC

FCLhÁ -/!4// 
,2,-

_t*r é)ó

cúusulA wcÉstua.sEcuÍ{DÃ - rro pRÂzo DÉ caRAxrr,a Dos sERvtços/oBRA
22.1. A garantia dos serviços será dê 90 (noventa) dias, a contâr de seu recebimento definitivo,
conforme previsto no Art. 73, § 20, da Lei Fêderal n0 8.666/1993.
22.1.1. Durante o prazo de qarantiâ, a CONTRATADA responderá pea q!alidade e segurança dos
serviços/obra, devendo efetuar a reparação de quarsquer Falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que
se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE.

cúusulA vrcÉstlta rERcEria - Do paGAHE To
23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de
assinatura do ateste que formalizar ô recebimento definitivo dos serviços, desde que nâo hala fator
impeditivo provocôdo pêla CONTRATADA, rnediante apresêntação de nota fiscal, acompanhada dos
seguintes documentosi

L Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicaçâo dâs quantidades e preços,
respectivos pêriodos de execuçào e valor tota mensal;

II. Certidões e documentos de comprovação de regulaídade fiscal e trabalhista:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expêdida

pela Secretariâ da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
referente às contribuições previdenciáriâs e as de terceiros;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caaxa Econômica Fêderal;
c) Certidôes Negativas de Débatos Fiscais e de Inscrição na Dívidâ Ativa, emitidas pela Fazenda

Êstadual;
d) Cêrtidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativê, emitidâs pela Fazenda

f4unicipal;
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

23.2. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, obsêrvâdo o prazo de até 30 (trinta)
dias consecutivos, contado da data do atestê dâ Nota Fiscal/Fatura efetúado pela Fiscalização.
23.3. A nota fiscal/fatura será conferida ê atestada pela Fiscalização, que também deveré conferir
toda a documentação constante no itêm 23.1.
23.4. Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra
irregularidade identaficada nos documentos indicados nos itens 22.1, a Fiscalização irá notificar a
CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a reapresentação do documento, não êcarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.
23.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta Corrente
indicada pela CONÍRATADA.
23.6. O CONIRATANTE se reserva ao dirêito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os
sêrviços não tiverem sido prêstados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.
23,7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.
23.8. No caso de eventual atraso de paqamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, será devida compensaçâo financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EI4=IxNxVP
Na qual:
EM = Encargos morôtórios;

N = Número de dias entre a data prevrsta para o pagêmento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a qer paga.
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apuradoi
I= (rX)I = (6/100)/365, onde: I=0.00016438 TX=Percentual dataxaanual =6ryú

cúusur.l vrcÉsrMA QUARTA - DAs aLrERÁçôEs
24.1. Esle.ontrato podê ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Le Federal n'8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANÍE, com a apresentaçào das devidas Justif catrvas,
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cúusuu vreÉsrrira eurNTA - rros pR.Eços A sEREL pRÂTrcADos
25.1. Os preços contratuajs a serem praticados pela CONTRATADA, em Reêis, para fins de solicrtação
de pagamento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, serão estabelecidos pelos valores
unitários de serviços e insumos da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da
Construçâo Civil - SÍNAPI para o Estado do Maranhão, vigente ao tempo da emissão da Ordem de
Serviço.
25.2. Em decorrêncaa da constante adequação dos preços praticados durante à execução contratual,
com base em tabela ofacial de valores unitários de serviços e insumos vigente, fica vedâdo o reaiuste
anual previsto no artgo 30/ § 1o, da Lei no 10.192/2001.

cúusulA vrcÉstlaa sExra - Do RÊÊeu!úEiro ecorôurco-rnrercerno
26.1. Os preços unitários ê o saldo deste Contrato podêrão ser revistos pôra assegurar o equilíbrio
econômico'financeiro, considerando ô relação de equivalênciê formadê pelo conjunto dos encargos
impostos pela Administração e pela remuneração proposta pela CONTRATADA, a teor do disposto no
atl. 3), XXÍ, dâ Constituição Federal.
26.1.1. O pêdido de Revisão poderá ser formâlizado a qualquer momento durante o prazo de vigência
deste Contrato.
26.2. A revisão tem por finalidade restabelecer ê relêção que as pârtes pâctuaram inioalmente entre
os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remunêraçãô dos
serviços, objêtivândo a mânutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicral deste Contrato, nas
seguintes hipóteses previstas no Art. 65, inciso tI, alínea "d", da Lei Federal no 8.666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém dê consequências incalculáveis,
retardadores ou impêditivos da execução do ajustado;

b) em caso de força maror, caso íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômtca
extraordinária e extracontratual.

26,3. A CONTRATADA deverá encaminhar a Fiscalização o pedido de Revisão com as devidas
justificativas, acompanhado de documentação que comprove a ocorrênciâ de uma das hipóteses
indicadas no item anterior e de Planilha Orçamentária que demonstre a dêfasagem de preços
ensejadora do desequilíbrio deste Contrato.
26.4. A Administração deverá examinar a situação origináriâ, à época da apresentação da Propostô
de Preços, e a situação posterior constante no pedido da CONTRÁTADA, podendo solicitar
documentos âdicronôis.
26.5. O CONTRATANTE recusará o pedido de Revisâo diante das sêguintes situações:

a) ausência de elevação dos encargos;
b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta;
c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos;
d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela maloração de seus encargos.

26.6. A Revrsão do Contrato será formalizada mediante Termo Aditivo.

cúusuu vrcÉslma sÉrrra - DA suBcorrB^çÃo, cEssÃo ou ruusrrnÊncu oos
DrRErros E oBRrcaçõEs coNTRATuars
27.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das
sançõês administrativas cabívêis.

cúusulÂ vrcÉstrl orravÀ - oÂs oBRrcaçõEs TRABALHTSTÀ socral,
PnEVTDÉ cúRra E Frscal
28.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto
deste Contrato, não configurêrá vínculo emprêgôtício de qualquer nâturêza, nem gerará qualquer
tipo de obrigôçâo trabalhista, social, previdênciária ou frscal para o CONTRATANTE.
28.1.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, social,
previdenciários, fiscais e comerciais, êstabelecidos neste Contrato, não transFere ao CONTRATANTE
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ôu restringir a
regularização e a execução dos serviços de engenharia.

PraçaOr.JoséloaquimMàrques, ne222, Centro, Pênalvâ/MA, CEP:65.213_000
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cúusuLr vreÉs:r,rÂ NoNÀ - DAs sAÍ{çÕEs ÀDt4r rsrRArlvAs
29.1. No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados, o CONTRATANTE poderá,
garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas Previstas na Lei

Federal no 8.666/1993.
29.2. O atraso injustificado na êntrega de documentos exigidos na Cláusula Décima Primeira deste
Contrato su.jeitará a CoNTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06o/0 (seis centésimos
por cento), incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2olo (dois por cento).
29.3. O atraso rnjustificado no iniciô da execução dos serviços de engenhária, considerando o prâzo
de até 2 (dois) dias úteis contado do recebjmento da respectiva Ordem de Serviço, sujeitará a
CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06010 (seis cêntésimos por cento), incidente
sobre o valor total do Contrato. até o limite de 2o/o (dois por cento).
29.4. O atraso injustiflcado na conclusão dos serviços de engenharia, considerando o prazo previsto
no Cronograma de Execução vinculado à respectiva Ordem de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à
aplicação de multa moratória diária de 0,060/0 (seis centésimos poÍ cento), incidente sobre o valor
totâl do Contrato, até o limite de 2olo (dois por cento),
29.5. Além das multas aludidas nos rtens antêriores, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes
sanções à CoNTRATADA, garantida a prévia e ampla deíesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial deste Contrato, com descumprimento total ou parcial das responsâbilidades assumidas,
sobretudo quanto às obrigações e êncargos previdenciários, sociais e trabalhistas, podendo culminar
em rescisão contratual:

a) advertência;
b) multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento dê contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anosi
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ôu até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridâde que aplicou a penalidade.

29.6. As sanções previstas nas alíneas'a','c'e'd'poderâo ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea'b'.
29.7. O não recolhimento do FGTS dos emprêgados e das contribuições sociais previdenciárias, bem
como o não pagâmento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, serão consideradas
íaltas graves, compreêndida como fàlha na execução deste Contrato, qLrê poderá dar ensejo a sua
rescisâo, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de inidôneo.
29.7.1. O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condiçôes de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não identificar má-fé ou a rncapacidade dê êmprêsa de corrigir a situação.
29.8. Caberá á Fiscalização propor a aplicação das penalidadês previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que lustifiquem a proposição.
29.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela AdministÍação.
29.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
29.11. O descumprimento reiterado das djsposições acjma e a manutenção da CONIRATADA em
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão
contratual, sem prejuízo da êplicação das penalidâdes e demais comanações legais.

cúusuu rnrcÉsu^ - DA REscrsÃo
30.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art, 79 da Lei Federal nô

8.666/1993, com as consequências indicadâs no art. B0 da mesma Lei, sêm prejuízo da aplicação
oas sanções pÍevrstas na Cláusula anterior,
30.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois dê encerrada a instrução inicial, a

CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo
da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
30.3. A rescisão deste Contrato poderá ser

PÍaça or.losé loâqu m N,larquêt, nô ?22, cenÍo, Penâlva/lúA, cEP:65.213_000

l)



TADA

a

Pên/iil lo
ESTADO DO I.IARÂ HÃO

PREFETTURÁ MUNICIPÂL DE PENÂLVA
CONTRATO AD]IIIi{ISTRATM N. 65 1 2022

ix Teixeira
ntê Legal

PROC /ntt t jL/
r.trm.--,l'fi9

a) dêterminado por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entrê as partes, reduzida â têrmo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para o CONTRÂTANTE;
c) júdicialmente, nos termos da legislação.

30.4. Quando a rêscisão ocorrer sem que haja culpô da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, têndo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

cr-Áusut.l rnrcÉsrr.ra pRrirErRA - DÁs coMUNrcÂçõÉs
31.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, §ó produzirá efeitos legais
se processada por escflto, med ante protocolo ou outro meio de reg stro, que comprove a sua
efetivação, não sendo cons deradas comunicaçôes verbars.

cúusulA TRtcÉstMA sEGuÍ{DÀ - DA puBltcaçÃo :.'i.i

32.1- O resumo deste Contrato, assrm como os respectjvos aditamentos, será publcado pela
CONTRATANTE na imprensà ofciai, conForrne dispõe o Aft. 61, parágrafo únrco, da Lei Federal no
B.666/ 1993.

cúusuu rnreÉsrira rERc:rRÂ - Do FoRo
33.1. Fica elerto o Foro da lusliça Estadual, da Comarca de Penalva, Estado do I'laranhão, para
d rimrr toda ê qualquer questão que derivar deste Contrato.

Nada môis havendo a tratar, as partes assinam o presentê Contrato, na presença das testemLrnhas
abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta
todos os eÍeitos de direito, o que dão por bom, firme e vâlioso.

Penalva/lYA, 14 de outubro de 2022

Ronildo Cam lva
Prefeito lYu pal

CONIRATANTE

lu

,4, 11.L lí'*u Á-
- lor",\; ca). ItrnLc*fASSINATURA
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04.45!.!8r. OO(] r.29) OEIETO Co"ràràtãô àÁ'i1ê$o+ í,Éd..tr-.oÀj-t r .

erecução dê seN ços dê êôq.nhâriâ dê íâturêzr cont nuôda de
ôanutenção de v as no Municipio de Pe.alv./MA com Iornec'mento de
mareÍidis, equlpàmenros e mão,de-oora. v^LoR EsTltlaDo Rt
2ôOôOrlo,O0 DOrÂçÀO OXçÀMENÍÁirÂ 02.06 150OOO

04.122.0003 2121.0000 3.3.90.19.00. vlGÊNCtai l2 (doze) rneses,
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Ârt. 57, [, da Lei 8.666/1993 DAÍ DE AsSt ATURA: 14110/2022

5lGl{alÁnlos: Ronildo Câmoôs S llã. Prêfê]to Mun cipê1. pelô
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Publicada pot: FLÀV|O MARINHO GONÇALVES
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PREFEIÍURÂ MUNICIPÂI DE PINHEIRO

ÉDlÍÂt oE fErlÁo N" oor/2Ô22. PMP

Lurtrvo ra*ins arrra
fêllelrc Públi.o ofiGi.l do Estâ.|ô dô i,târ.nhão

lilãk'<u|..! 
017/06

Editâldê !êiláo n" 001/2022 - PttP
A Prefêitura liloni.ipal d. Plnh.l../ 

^, 
CNPI .o 06 200.745/0001-80; tornà público, para .o.hÊcimênto de todos os rnte.e§ados que lará

íealzaí, LEllio ol{'llllE, do tipo mâior lance p.ra àlenôçào de bêns pertên.entes à PreÍetura a çí realzado pelo Lêiloêno Plblico ofi(aldo
Estado do Maranhã0, Gustàvo ràrtins f,ochã. matrícula na IUCEMA dê no 017/06, ãtendrdà a legislaçào, amparàdã na Lei n, 8 666/93 e do
De.retono2l 98U32 erpeciÍcõçóeseÍormalidadêssêguintês.
l - DAÍÂ, HOú8|O, LOCA! E LOCAUZACÃO DOS rOrES:
1.1- os t n .5vla lntêmet poderão serregistíôdos ô pat. do diô 14/10/2022 € fin.liuador no did 0U11/r022 ã pâr'tÍ das l0 horas, atÍêvés do

site ww.grlalloer.com.
1.2 - visitaçáo do3 lotês: PodeÍão seÍ visitados à partÍ do dia 14/10/2022 até o dia 0l/11/2022. os lotes 01 â 05. 17 ê 18 ên.ontram se na Ruê

Amàdo. ÀguEr. ín Antrqo AeÍopoÍto. P,nhêi.o Os otes 0€ à 12, 15, 16, lt â 23 encontrôm-sê nâ 5üTT- Âv. Íârquino Lopes. s/n". Pinhêno/MA
(G,násio LoLrreiço Far ãs). 0r lotet 13 e 14 enco.Íam-se na Rua rreden.o Peixoto, s/no, P nhê rolMA. AgendaÍ a visita com Robron Castro

{lnsp€tordeÍrânsito !lurkipaldePnheiro): (98) 98104.1011.
2. (ONDIçôES DE ÁRR€IIATAçÃOI
2.1 - Â Prêfeiturá dê Pinhêiro e o leiloê rô náo se respoÍrsâbili2arão por evenhrais êrros de descrição, dê impresçào, nào cêbêndo, pois, ô .esp€ito
deles, q!àlqueÍ í«lômôçáo post..ior quanto às suàs quâlidâde§ intÍinsecês ou êxtÍinsêcã§, nên dreito à reclâmaçâo porvicios red bitôros e tãô
poLco pedií ôbat mênto no preço ass m, re(omendô.sê âos intêre§sâdos à êitura âtent. do editàl e o exame crtênôso dos lote9 Náo serào
âdmltrdas redômaçôe5 apó5 o arematê.
2.2 - Os lotês sêrão vendidos à vista. a quem maioí hnce oÍerecer a partrdovalorde avaliaçào

- 2.3 - O ârrematantê âssumÍá os lotes no estàdo êm que 5ê êncontíam. sern dketo de redamaçõês postêroíês áo sêu êstôdo de conservação.
iclusive a f.lt. d. pêças, r6m.rc.çao de motor ou rcmar.âçáo rlê .hàssl, as íotos sáo mêramente ilustràtivàr, sendo ôcoôselhável â

visitação dos lot€s ôntês do leilão.
2.a - Dà tânl.lpâçàô on'lin.: pàrà pôrti(parcm vi.tuólmênte, te.ã o quê reâli2âr um cêdastíamento prévio .o site ww.grl.lloé.com e enviôÍ
os documentos exEidos pãra concessão de loqin e senna ib€rados para tances Somente com o log n ê sênha lib€rados para oíeúar lôncês poderá

o aÍematânte participar virtualmêntê. À libêração para lànÇàíarematar é de lvre concessáo pelo lê loeirô, que poderé con.edêlô ou .ãô, bêm
como cancelíla a q!alquer momento, a partirde sLrã análse do cadastro e do histórco de cada pàrti.ipantê cadastrado Os hnces oíerccidos vê
,ntêrnêt nãó gâràntêm dirêitos ao parti.ipànt€ em caso de íe.!sâ do eiloeÍo, porqualquer o.oíêncià, tais como, qledàs ou falhas no sistemâ, dê

conexáodei.temetouquàisqueroutras(oÍêncas.
3 - OO5 lAtlCES:
!.1- 0s lôncê§serão a partndo pÍeço mínimo estabelecdo, co.sid€Íando.se vên.edoro licit nte que houver oíeÍecrdo maioÍ oíerta !oÍ lote
4 - DOS UCrTÂtTES:
4.r Poderáo paÍticipaí dêsta licitaçâo, pessoas ísic.s inscrtas no Cadasúo Naciona de Pessoãs Fkcas (CPF) ou jurÍdicâs. inscrtas no Cadastro
Na. oralde Pêçsoàs luridicas (CNPI)

4.2 Os documentos erplcltados.os subrtens ante.iorês pode.ãó serexrbidos d 9 tôlizado5, de Íoímô legível e em boa fomà
4.3 - Não será adm tida nÊsta li(itaçào a paticipaçào d retà ou indiretamente de servidores, secretáíos ou d rlgentesd. Prereitura d€ Prnhe ro.

5 - QUÂUF|CÀçÀO E P^G^[E|{rOS OA5 AÂtEtaAtAçóES:
5.! - O paqômenro seré à vrsla com depositô êm contâ coÍrêntê e sobre o valor da arrêmatição sêíào cobrado§ dd aíêmatante 5% kinco poÍ

centollobre ovàlorda aíematâção à título de comissâo e maLs 5vo {cinco poí.ento)como rêêmbolso com despesâs do evento, perÍazêôdô o totôl
dê 10% (dez por.anto) sobE o v.lordo ldtê ârÍ.mrttdo.
5.2 - As notds de vendâ sêíão exÚaídês êm nome do arr€matante, rdentrÍlcado e qla ifi.ôdo atràvés do cadàsÚo do site. seíão enúegues após o

5.3 - ConÍorme a cláusurâ sêgunda do convénio IcMs n'08/05. não seíá obngôtóro o pagamento do lcf,ls pelo aremBtantê êm leilões de bens de

pessoajuíidrcà de d íeito público, porém caso hajã necessdadê de em,ssào dê NFA será.ôbÉdo o vâlorde 0.60% do valor do bem pàÍa rola do

ô TERTI.EI'OO OI6ÍAL,:IEI.ITE
t aoti c n$Bo 0É lanPo
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